
• Sem reajuste de preço por mudança de faixa etária a partir dos 50 anos(1).
• Isento de taxa de adesão.
• Informe-se sobre a redução do período de carência.

*Desconto válido somente na primeira mensalidade para contratos 
assinados entre 02/04/2018 e 30/04/2018.

 (1) Por liberalidade da operadora (tempo indeterminado).


